
Opinião: o controle social das atividades protetivas ao consumidor

Passou a viger em 09/10/2019 o Decreto Presidencial nº 10.051, que institui o Colégio de Ouvidores do
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC). Elaborado formalmente no âmago da Secretaria
Nacional de Defesa do Consumidor, o édito, que não conta com a adesão dos membros que compõem o
mencionado sistema (Procons, Ministério Público, Defensoria Pública, Delegacias de Defesa do
Consumidor, Juizados Especiais Cíveis e Organizações Civis de defesa do consumidor) [1], fixa o
‘controle social’ das atividades dos órgãos protetivos.

A atenta análise do mencionado Decreto revela que a respectiva natureza o qualifica como ato normativo
(obviamente, passível de controle) [2], estando fragmentado na trilogia finalidade – composição –
competência. Decompondo: finalidade vinculativa de fixação de diretrizes para o ‘controle social’ das
atividades desempenhadas pelos órgãos e entidades; composição estruturada com assentos destinados na
maioria a agentes públicos e assimetricamente com baixa representatividade das entidades civis de
defesa do consumidor; e competência distribuída em quinze dispositivos, dos quais surte bastante
espécie aquele que atribui ao colégio de ouvidores a criação de instrumentos para fiscalização e
acompanhamento de atos ilegais ou arbitrários cometidos por operadores de proteção e defesa do
consumidor (inc. VIII, art. 5º). [3] 

O desiderato, à vista disso, é nitidamente frear e estabelecer limites à atuação dos PROCONS e demais
órgãos que vinculadamente estão obrigados à proteção e defesa do consumidor, já que só de controle
administrativo (inclusive, de mérito) se trata. Enfim, imediatamente restringe as instituições
constitucionalmente criadas para ações  protetivas; mediatamente fragiliza o consumidor, como agente
vulnerável e diferenciado. [4] 

Mesmo que não haja dúvidas quanto à relevância de políticas de controle sobre a Administração Pública,
parece que a edição do ato normativo encontra forte óbice frente à Constituição Federal, assim como
inadequação a demais disposições legislativas.

Em primeiro lugar, a positivação expressa como direito fundamental dos direitos do consumidor leva a
nítido efeito ‘bumerangue’ quanto à correlação de deveres fundamentais de proteção por parte do
Estado. Esta é a manifestação objetiva, clara e palpável prevista na legalidade constitucional e nesta
esfera de direitos prevalentes (característica primaz dos direitos fundamentais) nada pode ser
corrompido, defraudado ou desviado. [5] 

Por conseguinte, a fixação de restrição à atuação daqueles que são obrigados e vinculados a agir esbarra
em nítido sistema de validade constitucional, afinal não é da competência da SENACON e muito menos
do SNDC ações correcionais ou limitativas aos órgãos públicos que compõem o sistema. O Decreto,
nesta percepção, desvia-se da finalidade precípua no âmbito do SNDC cuja linha de atuação respeita às
políticas públicas de promoção aos consumidores.

Abusos e ilícitos são solvidos mediante controle judicial dos atos e decisões administrativas e também
internamente pelos próprios órgãos correcionais de cada ente federado, inclusive mediante instauração
de processo administrativo disciplinar. Atente-se que a responsabilidade fiscalizatória já encontra plena
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disposição no próprio sistema [6], o que redunda na verificação de que o Decreto 10.051/19 é
desnecessário e oculta escopo vedado pelo ordenamento: proteção deficiente (Untermassverbote). [7] 

O Decreto, ainda, como ato normativo ultrapassa os limites federativos. Regula em termos de atribuição
de condutas e comportamentos, dirigindo-se aos Estados, Distrito Federal e Municípios. Induvidoso que,
na vertente, o poder central tisnou as respectivas autonomias regionais e locais, contrariando o
consagrado federalismo democrático [8]. Vale lembrar que os Estados têm legislação e regulamentos
com temas de defesa do consumidor, assim como a grande maioria dos municípios brasileiros
igualmente mantém dispositivos para proteção dos vulneráveis. Não só isso, tais unidades federativas
também fixam, por legislação, ouvidorias e sistemas de controle internos.

Há, em correntio, imenso desajuste no ato normativo, porquanto, na prática a consecução de qualquer
atividade esbarrará em instituições que por muitos lustros já dispõem de estruturas de ouvidorias, como
no caso os Ministérios Públicos e Defensorias Públicas. [9]

Pois bem, justamente nesta medida é que surge outro entrave frente à Constituição Federal. Como os
órgãos protetivos (estaduais e municipais) já possuem ouvidorias próprias, bem como outros nichos de
controle interno e externo, não faz sentido nova plataforma de monitoramento, a não ser que o telos
preponderante seja realmente o ‘desestímulo’ às ações dos órgãos protetivos. A invalidade resta
verificada tanto na cláusula de proibição de excesso (restrição injustificada), como na vedação do
retrocesso social, com claro risco de romper o núcleo essencial dos direitos fundamentais do consumidor 
[10], sem prejuízo do abalo à segurança jurídica. [11]

No campo formal igualmente é possível verificar que o Decreto não encontra arrimo magno. Cabe
ratificar que as ouvidorias (e demais sistemas de apoio, denúncias e participação do usuário) perante a
Administração Pública foram constitucionalmente consagradas a partir da Emenda 19/1998,
consolidando a redação do § 3º do art. 37 [12]. Nesta configuração não se vê observado o atendimento
ao princípio da reserva legal [13], o que mitiga bastante as funções valorativas das ouvidorias que
merecem caráter de estabilidade e institucionalidade, conforme recomendação anterior da própria União 
[14], que para tanto editou a Lei 13.460/17.

Indicados perfunctoriamente os desajustes constitucionais, o Decreto no âmbito infraconstitucional
merece duas críticas. Imperceptível o cumprimento do disposto no art. 29 da LINDB que exige consulta
pública prévia dos administrados, como concretude à processualidade e consensualidade administrativa
na formação compartilhada da decisão jurídica.

Não fosse isso, se o desiderato do ato normativo é evitar abusos e atos ilícitos dos operadores que atuam
na defesa do consumidor, contraditoriamente acabou adotando medida contra a transparência
administrativa, abrindo espaço para sigilos. Precisamente, o § 4º do art. 6º traz a seguinte redação: “É
vedada a divulgação de discussões em curso nas reuniões ordinárias e extraordinárias sem a anuência
prévia do Presidente do Colégio de Ouvidores do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor”. [15] 

Outro exemplo de desvio de finalidade, ofensivo à boa-fé objetiva e à moralidade administrativa,
incompatível com a eticidade que se espera dos poderes públicos. [16]
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